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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
LEI N º 449/2024, OE 15 OE OUTUBRO OE 2024. 

Dispõe sobre o uso e ocupaçiio do solo 
urbano no Município de Santa Cruz 
dos Mihtgrcs - PI. 

O PREFEITO MUN ICIPAL OE SANTA CRUZ DOS M I LAGRES~ Estado do Pinui , 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L e i : 

CAPfTULO 1 

D ISPOSI ÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Art. 1 ° - Estn Lei dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no Municipio Santa C ru z 
dos Milagres tendo por objetivos: 

l - Orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que implique parcelamento 
do solo para fins urbanos no Município; 

11 - prevenir a instalação o u exp ansão de assentamentos urbanos em áreas inadequadas; 

111 - evitar a com ercializaçl.to de lo tes inad equados às atividades urbanas ; 

IV - ossegurnr o existência de padrões urbanísticos e ambientai s de interesse d a comunidade 
nos processos de parcelamento do solo p ara fins urba nos. 

Art . 2° - T-arn efeito d e aplicação desttt Lei, são adotadas as seguintes definições: 

I - A linham ento predia l: linha divisória entre o lo te e o lograd ouro público; 

li - alvan:\: documento expedido pelo Poder Público Municipal conced e ndo licença para o 
funcionHmcnto <lc ativ idades ou a cxecuçHo de 1:1,crviços e o b ras; 

Ili - arruamento: log:r-ddouro ou conjunto de logradouros pllb licos dcstim1dos à c irculac_:ilo 
v i ó.ria e acesso oos lo tes urba nos; 

IV - área d e dominio pLlblico: é a área ocupada pcla.ci v ia.,;; de c irc ulação, ó.reas in s titucion ais 
e espaços livres; 

V - área d e fundo de vale: área d o loteamento destinada à proteção das nascentes e dos 
cu1·sos d 'água; 

V I - área ins ti tuciona l : áreas des tinadas à implantação dos equipamentos pUblicos de 
educação, cultura. saúde, lazer e similares; 
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VIJ - ã rea líquida lmeãvel: á rea resultante da diferença enu-e a ãrea total do lo teamento ou 
d esm e mbram ento e a som a das áreas de;: logmdouros pllblicos , espaços li vres de uso pllblico 
e o utras áreas a serem incorporadas ao patrimô nio público; 

VII I - á rea verd e : bosques de mata nativa representa ti vos da n ora do Municipio d e Santa 
Cruz dos Mil agres, que contribuam p ara a preservação de águas existentes, do habitat, da 
fauna , do estabi lidade dos solos. do proteção paisagíst ica e manutenção da dis tribuição 
equilibr-dcht dos m aciços vegeta is; 

l.X - área tota l dos lotes: é a resultante da di ferença e ntre a ârca do parce lame nto e a Arca de 
domínio público; 

X - área total do pa1·cela1nento: é a área que será objeto d e lo teamento , o u des1nembra m e nto 
de acordo com o s limites d e finidos no seu regis tTo imobiliário; 

XJ - desmembramento: ê a subdivisão de ârcas enl lotes com aproveita m ento do sistema 
viári o ex is tente, d esde que n iio implique na a b crtum de novas v ias e lotJr a douros públicos. 
nem no prolongamento, modi ficação o u a mpliação dos já exis te ntes; 

XJ I - equipamentos comun itó.rios: são as instalações p úblicos de educação, cultura, saúde, 
l.:1zer, segur-Jnça e assistê ncia social; 

XI II - equipa m e ntos urbanos: são as instalações de infra-estn.itura urbana básica e o utras de 
interesse público; 

XIV - espaços livres: á reas de interesse d e preservação e /ou e spaços 1iv rc8 de uso pl1blico 
des t inados à implantação de praças. áreas de recreação e esportivas, monumentos e demais 
referenciais urbanos e paisagisticos; 

_XV - faixa não cdilicávcl : á rea d o terreno onde niio será pcnnit ida qua lque r constniçào; 

XVl - fração ideal: pane inseparável de um lo te ou coisa comum, considerada para fins de 
ocupação; 

XVIT - g leba : áreu de terra que não fo i objeto de parcela m e n to urbano; 

XVIII - in fra-es trutura bás ica: e quipam entos urbanos d e escoa m ento de águas pluviais, 
iluminação pública, redes d e esgoto sanitõ.rio, de abas tecime nto de ógua potáve l e d e e nergia 
e létrica pública e domiciliar e a s vias d e circulação; 

X IX - lote: pitrecla d e terra delimitada, result a nte d e lo teamento o u desm e mbramento. 
inscrita no Cai-tório de Regis tro de ln1óveis, com pelo menos uma div isa lindeira D via d e 
c irculação_. servida de infrn•estTUtura básica, cuj as d ime nsões atendam aos índices 
urba n ísticos definidos p o r esta Lei , n a zona e m que se s itue; 

XX - loteamento: é a su bdi v isão de glebas em lo tes, c o m abertura o u efetivação de novas 
v ias d e circulação, d e logradouros púb licos, pro longam e nto ou m odi ficação das vias 
existentes, bem como res peito ds diretrizes de a rruamento ; 
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XXI - profundidade do lote: di s tância e ntJ·e a testa.da e o fundo do lote. m edida entre os 
pontos m édios du tcstuda e du divisu do fundo; 

XXll - quadra : área resultan te de loteamento, d e limitada p or vias de circulação e /ou limites 
deste mesmo lo teamento; 

XX III - remcmbrnmcnto ou Uni licação: é a fusão de;: glebas o u lotes com aproveita m e nto do 
siscema viário existe nte; 

XXIV - testada: dimensão frontol do lo te; 

An. 3" - O parcelamento do solo u rbano podera ser feito mediante loteamento o u 
dcsmcmbrame;:nto. o b servad as a s disposições des ta Lei e d a k g is lação federJ I, e;:Stadual e 
municipal pertinente. 

Art. 4" - O Município não .o.p rovará loteamento de g lebas distantes da mancha urbana c uj a 
implantação exija a execução d e obras e serviços d e infraestnitura urba na , inc lusive de v ias 
de acesso, nos áreas adjacentes, solvo se; 

1 - tais obras e serviços forem executados pelo lo ccador, às s uas próprias c ustas; 

IJ - a gleba se localizar em á rea propícia parn urbanização, segundo as diretri.zes de 
desenvolv imento urbano decorrentes do p lanejamento munkipa l. sem originar situações que 
caracterizem degradação a mbienta l. 

Art. 5º - O parce lamento do solo para fins urbanos somente será pennitido na área urbana . 

Art . 6u - Nilo sera permitido o parcelamento d o so lo: 

1 - em terrenos ologadiços e sujei tos o inundações, a ntes de tomadas as p rovidências para 
a ssegurar o escoamento das águas; 

li - e m terren os que te nham s ido ate rrados com materia l nocivo à saúde pública, sem que 
sejam previame nte saneados; 

JTT - e m terrenos com declividade igua l ou superior a trinta por c e nto , salvo se atendidas 
exigências especificas d a s autoridades compe te ntes; 

IV - em terrenos o nde as condições geológicos não aconselhe m a edificação; 

V - c m á reas <le preservação ccológic.:1 ; 

VI - cm áreas onde a poluição impeça condições sani tárias suportáveis, a tC a s ua corrcçüo; 

VII - onde não sej.:1 possível o e s ,;otamento sanitário. seja mediante rede coletorn o u fossa 
séptico, con forme determinação do órgão 1·esponsável. 

CAPITULOIT 

DOS LOTE AMENTOS 
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Seção 1 

Dos Requisitos Urbanísticos 

Art. 7" - O s projetos d e parce lamento deverão ser d esenvolvidos de forma a se obter 
conjuntos urbanos hnnnónicos, compatibilizando-se o s upe rfic ie topogró.fico e o s upo11.e 
natural com as exigê ncias des ta Lei. 

Art . 8u - O s lo teamentos d ever-lo atende r , no minimo, os seguintes requis itos: 

J - As áreas des tinadas ao s is te m a d e c irculação, à implantação de equip amento urbano e 
comunitário e a espaços li vres d e uso pUblico, serão pro porcio nai s à densidade de ocupação 
prevista para a gleba, observado o di sp osto no§ 1° d este art igo; 

li - os lotes obedecerão as dimensões mínimas estabelecidas por regulamento ~ salvo quando 
os parcelamentos do solo se destinem a p rogram as d e habitação popula r~ caso cm que 
seguirão a s normas e s tabelecidas no § 7u deste artigo; 

OI - as quadras terão comprimento máximo de d uzentos e vinte metros e m ínimo de 
c inq uenta metros; 

IV - c inco por cento dos lotes do lo teamento , arredondando•se paro o núme ro int e iro 
imediatamente superior, quando d o cálculo resulta r fração, já. deduzidas as áreas públicas 
re feridas no inc iso J deste artigo, deverão ser transferidos ao M u njc[pio ~ para utilização cm 
progra mas de habitação populnr e de interesse social. 

§ 1° - A p e rcentagem de á reas públicas previs tas no inciso I d o caput des te artigo não 
poderá ser i_nferior a trinta e cinco por cento da g leba, sendo que : 

1 - Dez por cento, no mínimo, se des tinarão a : 

a) uso instituc ional; 

b) espaços livres de uso pllb lico; 

e ) praças. 

li - O restante do percentual inc luirá as vias de circulação. 

§ 2º - Consideram-se de uso inslitucional as áreas destinadas a eq uipamentos públicos de 
educaçüo, cultura , saúde, esporte e lazer, as quais: 

1 - não p oderdo estar si tuadas nas faixas não edi licadas, 

li - serão sempre determinadas pelo Município, levando-se em conta o interesse coletivo. 

§ 3u - A s áreas definidas nos incisos l , 111 , lV e Vll do caput deste artigo passarão ao 
domínio do Município, sem ônu s para este. 

§ 4 °' - O propri e tário o u loteador p o d e rá doar a t é c inque nta po r cento da área a q ue se refere 
a alineo ·•a ·• do inciso r do § 1 ° des te artigo através do tronsforência ao Município do área 
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total de mata situada no imóvel lo teado. observada a p roporção mínima de quat1·0 partes de 
mui.a para cada parte de á rea dcvidu ou fração. 

§ 5° - As áreas de mata que integrem as referidas nos in.c isos JJI e rv do caput deste artigo 
não poderão ser computado.s no cálculo referido no parógmfo anterior. 

§ 6° - As áreas de preservação ambiental serão de pro pricdad<.: do Município. não sendo 
computadas no cá lcu lo dos percentuais referidos no§ 1º deste artigo. 

§ 7" - Quando o parcelamento do solo se d est in e a programas h abitacionais com 
coractcrís 1icas socia is e v inculados com e ntidades públicas que t rotem da questão 
habitac ional , tanto em conjuntos habitaciona is como em u nidades isoladas, serão ap licados 
os seguintes parâmetros : 

1 - Ü$ lo tes poderão ter á rea mínima de I SO m1. (cento e c inquenta metros quadrados); 

Il - a testada dos lotes deve rá ser de. no m,inimo. 8 m (oito metros), pa.ra unidades isoladas. e 
de 6 m (seis metros), pn.rn unidades gem inados; 

111 - poderá ser dispensada o execução de pnvimcntnção asfáltico dos vins púb licos, de 
galerias de águ as pluviais, de meio- fio, de pavimentação dos passeios e de rede coletora de 
esgotos, ex ig indo-se q ue as v ias p úblicas tenham compactação do solo e uma camada de 
pedra britada; 

IV - deverão ser inlplantadas red es de dis tribuição d e águ a potável e d e e nergia e létrica, 
com i1uminaçilo públicH . 

§ 8° - As vedações estabelecidas nos incisos do artigo 6° desta Lei aplicam-se, também, aos 
parcelamentos referidos no poró.gmfb anterior. 

§ 9° - O di8pO!S tO no inciso V II do caput des te art igo poderá ser a te ndido mediante a doação 
de lotes situados e m outros loteame ntos ou zon as, e m número cujo valor tocai correspon da 
ao va lor dos lotes o ri g inariamente devidos do imóvel parcelado, utilizando-se como 
parâme tro para a e quivalênc ia os respectivos valores venais constantes da planta d e va lores 
o ticin l do Munieipio. 

Scçilo a 

Do Projeto 

Art . 9 º - Antes da e laboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solici tar ao 
Munic ipio a definição das dire trizes para o uso do solo, para o s istema v iário e para os 
espaços li vres d as áreas reservadas para uso ins ti tuciona l e público. apresentando par-.:1. este 
fim. os seguintes documentos: 

T - licença prévia d a Sccrctnriu de Meio Amb iente, ou do ó rgüo que o s ubs tituir, nos te rmos 
da legislação vigente; 

LI - t itulo de p ropriedade do imóvel; 
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Ili - certidões negativas de tributos rela tivos ao il:nóvel; 

IV - certidão negat iva, expedid o. pelo órgão competente d a Munic ipalidade, declarando que 
nos loteamentos executados ou que estejam em execução, sob respo nsabil id;-1de do loteador, 
no Município de Santa Cruz dos Milagres as obrigações constantes nos respectivos tcnnos 
de acordo estejam cumpridas ou estejam dentro dos c ronogramas aprovados; 

V - três vias da planta do imóvel na esca la 1: 1.000, assinadas pe lo proprietá rio ou por seu 
representante lcgttl e por profiss iona l hubilit.ado e registrad o no CRE.A • Pi»uí e no 
Município de Santa Cruz dos Milagres - PI , acompanhadas da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. contendo: 

a) divisas do imóvel perfeitamente definidas, c itando nominalmente todos os confrontantes; 

h) locali ?..açllo d os mananciai s, cursos d e água e lagos; 

e) curvas de n ive l de m etro em metro; 

d) a.rruamentos vizinhos a todo o perlmetro da área, com localização exata de todas as vias 
de circulação, no raio de trezentos metros de todas as divisas do parcelamento, áreas de 
recreação e locais d e u so inst ituciona l; 

e) bosques, monumentos naturais ou artific iais e árvores frondosas; 

1) construções ex is tentes ; 

g) serviços d e u tilida de pública existentes no local e adjacência$; 

h) partes alagadiças, voçorocas. linhas de transmissão e adutoras; 

i) indicação do none verdadeiro ou magnét ico; 

j) outras indicações que possam ser necessárias à fixação de dii-etrizes. 

VI - pla nltt da s iluaçiio dn g lcbtt cm escala 1: 10.000 com dcsh1que para o perímetro da área e 
para seus pontos no táveis; 

VII - requerimento, solici tando a expedição dns diretrizes, oss inodo pelo proprietário o u seu 
representante legal e pe lo profissional técnico- responsável. 

§ lo - Quando a á rea a ser parcelada for pane d e área maior, o proprie tário ou seu 
representa nte legal deverá apresenta.r as plantas ,~feridas nos incisos V e Vl do caput deste 
artigo, abrangendo a tota lidade do imóvel. 

§ 2o - O Município exigirá a extensão do levantamento planialtimétrico, ao longo de uma ou 
mais divisas da áren o ser loteada, até o talvegue ou espigão mais próximo, semp1·e que, pela 
con fi g uração topogntfica. a m esma exerça ou rece ba influência de área contígua . 

Art. 10 - A d e nominação dos loteamentos deve rá ser submet ida à homologação da 
Municipa lidade, após consulta ao ofic io imobi liário competente. 
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§ lo - Não será permitida n L\."lesma deno1uinnção de loteamento já existente ou com 
aprovação já requcr idu. 

§ 2o - A d e nominação das vias de c irc ulação far-se-á de acordo com a legis lação perti ne nte . 
podendo. paro tnl, ser cncnminhadm~ s ugestões pelo lo lcnd or, que poderão ser acolhidas pelo 
Mtmicipio. 

Art. 11 - O Municfpio in dicará, dentro d e sessenta dias , a contar da data d e encrega do 
pedido, m• phmltt ttprcsenl:1u.lu, tt8 seguintes diretrizes: 

1 - O troçado básico das ruas e est radas ex istentes o u projetados, que compõem o s istema 
v iário da cidade e do M un icípio , relacionadas com o lo team ento pretendido , a ser respeitado; 

li - A área de localização dos espaços abertos necessários â conservação e à p1·eservação dos 
recursos naturai s; 

UI - a á rea e a localização a proximada dos terre nos destinados a uso inst itucional e espaços 
livres, de uso público; 

Porógrofo único - As diretrizes expedidos vigorarão pelo prozo máximo de cento e oitenta 
dias, podendo ser a lteradas em atendimento ao interesse público, a critério da 
Mun icipalidade~ mediante comunicaçiio ao interessado. 

Art. 12 - Atendidas 88 diretrizes do artigo ~mtcrior, o requerente orgnni-,,.,arit o projeto 
definitivo, q u e d everá ser apresentado em a rquivo digital e três v ias impressas encadernad as, 
com capa, ide ntificaçiio e índice con tendo: 

I - Projeto de loteamento, com os seguintes requi si tos: 

a) p lanta na escala 1: 1 .000, com c urvas de ntve l de m e tro em metro e arruamento; 

b) planto na escala 1: 1.000 da div isão terri to rial com a localização de espaços verdes e 
espaços rcscrvado8 para uso in8t ituciona l e p úblico. bem como o dimensionumcnlo e 
numeração das quadras e dos lotes, azimutes e outros ele1nentos necess6rios paro a 
eanictc ri zaçllo e o per feito entendime nto do proje to; 

c) perfis longitudinais no e ixo de cada u ma das vias do loteamentot em escala 1: 1.000; 

d) memorial justificativo. descreven do o projeto e ind icando: l . a deno minação , situação e 
carnctcri zaçiio da g lcbu; 2. os li111itcs e confrontan tes ; 3. a área total projetada e as áreas 
parciais de lote p or lote e do conjun10 dos lotes; 4 . a área total das v ias~ dos espaços verdes e 
dos reservados a uso institucional e público, fixando o percentual com relação t\ área tota l; S. 
outras informações que possam concorrer para o july:amenlo do projeto e de s ua adequada 
incorporação ao conjunto urbano; 6. os lotes destinados ao a tendimento do di s pos to n o 
inc iso V II do capu L do a rti go 8° desta Lei. 

e) m e m orial descritivo das v ias do S istem a Viário; 

li - projeto d e pavimentação asfáltica de todas as suas vias d e circulação. com galerias de 
águas pluviais indicando o d estino finol e formo de condução destns águas, contendo 
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Jl.'len.1.oria l de cálculo em função da vazão, meio-fio com sarjetas, e prnjeto da pavimentação 
do8 passeios; 

I[] - projeto de e ne rg ia e létrica e de iluminaç...'lio pública~ aprov;-1do previ;-1me nte pelo órgão 
compete nte. com indicação das fontes de fornecimento, Jocali?..nção de postes e pontos de 

iluminação pública~ atemlen<lo â tota1id ade dos lo tes <lo loteam e nto, com iluminação púb lic a 
em todas as v ias; 

fV - proje tos de abastecimento de água potável e de rede coletora de esgotos, aprova.dos 
previamente pelo órgão competente, atendendo todos os lo tes do loteamento, o b servado o 
di sposto n o§ 3° deste artigo; 

V - p rojeto de arborização d as praças e vias públicas, indicando as espécies fitológicas, 
previamente apn;,vadu pela Secretaria de Meio A m b ie nte; 

VJ - projeto de esgotamento c loacal e de tratamento de esgotos, conforme parecer dos 
ó rgãos competentes ligados ao meio ambiente e no snneomento urbano; 

Vl 1 - minuta de contrato de promessa de compro e venda dos lo tes; 

VIH - memorial d escri tivo d os projetos técnicos d e implantação do loteamento; 

IX - pla nilha de cálculo analítico do projeto e e le m entos para locação do loteam ento e de 
suas v ias de circulação; 

X - quadro estat ístico com a discriminação de: 

a) número de quadras; 

b) núme.ro de lo tes por quadra; 

e) nUmero tota l de lotes~ 

d) Hrea IOltt l da g leba H ser lotcttda: 

e) área total da g leba a ser a rmada ; 

f) área destinada a esp aços livres, d e uso público; 

g ) 6rea destinada a uso in s titucional; 

h) tu-ea 1 imitrofe às âguas correntes e dormentes; 

X I - memoria l desc r iti vo, cm popel oticio, cm três v ins , contendo: 

a) memoria l de cada quadm; 

b) memorial da área gera l do loteamento; 

e) memorial dos terrenos doados e caucionados ao Município. 

X II - licença de instalação do loteamento, obtida junto a Secretaria de Meio Ambiente do 
Município, o u do órgão que o s ubstituir~ nos termos da legislação v igente; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
X.JlJ - p rojeto d as placas d e no m e 11c la ru1·a d e tod as a s v ias públic a s do lo tea1nento , contó rme 
p a d riio fornecido pelo Muni cípi o . 

§ 1° - O p roj eto de loteam e nto , esta ndo de acordo com o dis posto nesta Lei e na legislação 
federal , esta dua l e munic ipal pert ine nte, sc rli. a provado p e lo Munic ípio. 

§ 2° - O Munic ípio não a provará p rojeto de lo teamento , o u qua lquer de seus compo ne n tes, 
incompativel com : 

1 - a s diretrizes b ás icas; 

U - as conveniênc ias d e c irculação e d e d esenvolvim e nto da região; 

UI - o utro moti vo de re levante inte resse urban ístico. 

§ 3º - O projclo de re d e colc tom d e e sgoto s u que se re fe re o inc iso rv do caput d este ar1igo 
será exig ido qua ndo haja viab ilidad e técn ica p ara a s u a im plantação, c o n fonn e pare cer d a 
respectiva c oncessio n á r ia. 

Art . 13 - Não pode rá h a v e r lo te com testada mínima in ferior às estabele cidas , exceto nos 
casos e parn os fins estabe lecidos no § 7° d o artigo 8° des ta L e i. 

Art. 14 - Esta ndo o p roj e to de lo team e nto d e acordo com as di s posições desta Lei e com o 
disposto na leg is lação tedcra l, est a dua l e munic ipa l pe rtine nte, o lo tead or finn ará Term o d e 
A c ordo, no qua l se o b ri g a rá a : 

T - d oar ao Munic ipio: 

a) as áreas de q ue tratam os incisos l e 11 d o § 1 ° d o a rtig o 8° d esta Lei; 

b) as fa ixas a que se re fe re m os inc isos Il i e IV do caput d o a rtigo 8., desta Le i; 

e) o s lo tes a q ue se refe re o inc iso Vil d o cuput d o artigo 8° d esta L e i; 

d) as á reas ex ig íve is pe la lcg i~lação fed e ral , estadua l e munic ipa l pcrline nle . 

TT - a fi xa r, no lo leam e nto , a pós a s ua a provação, c m loca l pe rfe ita m e nte v isível, placa 
indicati va conte ndo as seguintes inform açõ es: 

a) no me do lo team e nto~ 

b) nom e; do lo tca d o r; 

e) número d o d ecreto d e a provação e d a ta d e sua exp e dição~ 

d ) d ecla ração d e estar o lo team e nto registrado no Regis tro d e lrnóveis; 

e) no m e d o respo n sável técnico pe lo loteam e nto, com o resp ec1ivo n ú m e ro d e regis tro no 
R EA e no Mun ic ípio de San ta C ruz d os Mila g re s - PI. 

TTT - faze r pub licar , no ó rgão o fici a l do Munic ípio . o T e rmo d e A cordo , d evida m e n te 
a ssinad o, num p raz o m áxim o d e t rinta di as a partir d a sua ass inatura ; 
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IV - executa r a a be rtura e a pavin l.e m açã o asfâ ltica d e t o das as v ias d e ci rculação d o 
loteamen to, com ga le rias d e á g uas ph.1via is , m e io- fi o e is.arjeta s, c a pavimc nhu.;ão dos 
passeios; 

V - proc eder .à d e m a rcação d e lote por lote c om implantação d e, no minimo, 2 po ntos 
georrefere nc iados no lo teame nto, com m arcos d e concre to e c h a pa de ide nti fic açâo; 

Vl - d e m a rca r os esp aços reservados a uso públi co e ins ti tuc io na l; 

vt 1 - e x e c utar, d e aco rdo c o m os proj e tos indicados no a r tigo 16 desta Lei. e m todo o 
lo tea m e nto. os o bras e serviços d e: 

a) re d c dc a ba stecimento de água potável ~ 

b ) re d e d e e ne.-gia e lé trica; 

c) red e d e ilwninação pública, com os e quipame n tos indis pe n sáveis à sua efetiva utilização; 

d ) arborizaçã o d e v ias e p raç as públic a s; 

e) re d e cole tora de esgoto. c m d e finida a respec tivo v ia bilida de técnica pe la concess io ná ri a . 
con forme disposto no § 3° d o a rtigo 16 desta Le i; 

1) a fi xaç ão de. pla cas ind ica t ivas d a no m e nc latura de to das as v ias públicos d o lo teamento. 

VIII - faci li tar a fi scalizaç ã o perma ne nte d o Munic ípio, durante a e xecuç ã o das o b ras e 
serv iços~ 

IX - não e fetua r o venda d e lo tes, a ntes d e: 

o) c o ncluídos os o bras e se rviços prev is tos nos incisos a nteriores; 

b) c umpridas a ~ demais obr ig a ções im pos t.as p e la legislação; e 

e ) registrado o lo team e nto no Oficio Imo biliá ri o com pete nte. 

§ l " - R e aliz adas as o bras e os serviços exig idos, o inte ressad o con.l.unicarà à 
Municipn lidadc. po r escrito , o lé nnino d os trabalhos a presenta nd o os a tes ta d os d e conc lusão 
e mit idos pelos resp ectivos ó rgãos responsáveis po r cad a o b ra o u serviço. 

§ 2" Se a s o bras e se rviços forem realizad os e m desacord o com as dire tri z e s expe did a s 
pe lo seto r compele nte d a Munic ipa lida d e , c om a legislitçHo pc r1in c nte e c om o avcn ç1:1<lo n o 
Termo d e Acordo , o Munic ípio int imará o interessad o a q\1e os refaça. 

§ 3" - Na h ip ó tese p revista no p arágrafo a nterio r , não será a provado o lo te ame nto, n e m 
e x pedido o c ompetente a i varã, a ntes d o ple no c ump rimento das exigências e s ta bele cid a s 
pe lo Municfpio. 

Art. 15 - A s o brigaçõe s d o lo teador, enume radas nos art igos anteriores, deve rão ser por e le 
cump ri das, ãs pró prias c us tas, sem ô nus para o Munic ípio. 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJz 41 .522.228I0001-29 • Emall1 ptWfelturascmOgmall.com 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
CAPÍTULO lU 

DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICAÇÃO E ARRUAMENTO 

An. 16 - Os d esm e m b ra m e ntos d everão a t e nder. a lé m d o contido nos Cap itulos IV e V d a 
L e i Fe d e ,·o. l n" 6. 766/79, no min ii-uo os segu intes requis itos: 

1 - os lol cs o bc c.lcccriio at-1 dimc m;õcs mínimtts csta be lccid»s p o r reguhnne n lo; 

n - a o lúngo da8 águas correntes e d o rme ntes~ será o brigató ri a a reserva de uma fa ixa n ão 
edificad a d e, no m inimo , trinta m e tros d e cad a m a rg e m , a p a rtir d a cota m a is alta j á 
re g is trada pelo c urso d e água e m ép ocas d e inundação, limi tada por uma v ia paisagís tica; 

Ili - ao long o das fa ixas de d o mínio p úblico das rodovias, fe rrov ias e d utos se rá o brigató ri a 
a reserva de uma fa ixa não e d i ficad a d e quinze metros de cada la d o , salvo m aio.-es 
exigênc ias d a legis lação específi ca; 

IV - d everã o ser expedidas a s di retrizes para uso d o solo , traçado d os lo tes e s is t e ma v iário ; 

V - o Munic ipio ind icará n as pla ntas, po r oca s iã o da soli c itaçilo de d ire trizes, as ruas o u 
estra d as exis te ntes o u proj c tadas a serem rcspci tadas; 

vt - a aprovação d o d esm e mbra m e n to d everc\ esla r acompa n.h a d a d e certidã o a lua li zad a da 
g le ba; 

Vll - pa ra o desm e mbramento d e g le ba serão expe didas diretr izes, com manute nção da 
d e nominação com o g leba. p reservad a a p rát ica d e desdobro; 

VIII - o d esm e mbram e nto d e lo te j á p a rcela d o a través d e lo team e nto, se.rã m e diante 
desd o bro, c o m aplicttç ão da legis lação, sem necessidade de expedição d e diretri z e s ; 

IX - n a fa lta d e dis po sições esp ecíficas, aplicam-se aos desm e mbram e ntos as di sp osições 
que reg em os lo tea mentos. 

§ 1 ° - A s á reas d e fini d.as no s inc iso s II e Ili do c a put deste artigo p ai:.sari'ío a o domínio do 
Munic ipio , sem ô nus pa ra este. 

§ 2"' - Pa ra o desm e mbram e nto d e área j á lo tead a, devid am e nte aprovada e atendidas as 
ex igênc ias quanlo à infra-cs tmluni na da la de 1ma a provttção , ti:crá di ti:p c nsac.l ~• a ex igênc ia d e 
pavime ntação asfá ltica. 

Art. 17 - Será p e rmitido o d esm e mbrame nto d e área j á d otad a d e infra -estrutura, inc lus ive 
pav ime nta ção asfã lti c a , a tcnd.idas a s se g uintes condições: 

1 - Quc o pro prie tá r io efetue a d oação ao Municipio d e d ez p or cen to da área a ser 
desm e mbrada; 

li - que o d esm e mbram ento observe o s is tema v iário existe nte e p rojetnd o p oro o local. 
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§ 1" - A á rea a ser doad a no Mun ic ipio de S anta Cruz dos Milagres. em a te ndime nto ao 
di sp ol>tO n o inc iso ti d o caput e.les te arl:i g o , p o <lc r{1 csla.r ins.cr iôa na á rc~• dcsm e mbra d a , ais.sim 
com o inc luida na á rea re m anescent·e, m e diante regis tro na res pectiv a m a tricula . 

§ 2" - Se o á rea to m l o ser d esm e mbrad o fo r inferio r o c inco mil metros quadra dos e não 
havendo á rea reman escente, o prop.-ie tá rio d everá inde niza.- ao Municipio o va lor 
equivalente ll. área. o. ser a e le d oo.d a, c o nsoante o d is posto no inciso IJ d o c a put d este o.rt igo, 
apurad o com bais.e n o respectivo va lo r v e nal. 

Art. 18 - O Municipio po d e rá p rom over o re lo team e nto d e ã rc a s pa ra pô r e m prá tica n o v os 
arrua m e ntos exig idos pelo d esen volv ime nto urba no. 

Parágra fo único - Não sera _pe rm itido o a n-ua m e nto d e área com o m e dida pre lim in a r pai·a 
p oslerior loteam e nto . 

Art. 19 - Para fins de aprovação d e d esm e mbram e ntos e subdivisões e m área s n as qua is 
ex is ta m v ia s d e c irc u la ç ão a bcrt.us, inte rligando a m a lha u rb a na , e utilizad as com o passagem 
p e rmanente pe lo púb lico h á mais d e v inte a nos. o Munic ipio de S anta C ruz dos M ilag res 
receberá c m doação a que las v ias püblicas, d e sd e que estej a m c m confo rmidade com as 
dire trizes e com o proje to d e a mia m e nto estabe lecid o para a re giã o . 

Pa rág ra fo único - O recon.hecime nto d n s ituação fá. tica d o s is te ma v iá rio re fe rido no caput 
deste a r1i gc, n ã o exime o p roprie tá ri o do imóvel a ser d esm e mbra d o ou subdividido d e 
impla ntar n o parcela m e nto to d a a in fra-es trutura e xig ida p e la legis lação pertin ente. 

CAPITULO IV 

DAS I NFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 2 0 - O s infra tores a qualq u e r di sposit ivo d esta Lei fica m sujeitos , sem prejulzo d as 
m edidos d e natureza c iv il c crimina l. previs tas no Código C iv il , às seguintes pe na lidades: 

T - Multa d e cento e c inque n ta Unida d es d e R eferê n c ia d e Santa C ruz dos Milagres ( U RTs), 
e m caso d e o lo tead o r : 

a) d or inic io. d e qualque r m o d o. ou e fotu nr lote nme nto o u des membrame nto d o solo po r.a 
fi n s urba nos, sem a uto rização d o Munic ípio o u e m d esacordo com as dis posições d esta Lei ; 

b ) d a.r iníc io, de qualq uer modo, ou efe tua r lole amc nt.o o u d esm c mbramc nlO d o solo pa ra 
tíns urba nos, antes d e firm a d o o resp ectivo T e nno d e A cord o; 

e) faze r o u ve ic ular, e,n propos ta, contrato, p rosp ecto o u co,nun icaçüo ao público o u a 
interessados, afirmação fa lsa sobre a leg:,alidad e d e loteame nto o u d esm e mbrnme nto do solo 
para fins urbanos, o u oculta r fraudulentame nte fato a e le re lativo. 

TI - multa de trczcn1as URTs , c m caso d e: 
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a) venda, promessa de venda, resei·va de lote ou quaisquer outros instrumentos que 
muni fcs t.cm H inlc n ÇHo de vender lote c m l otcamcn1 0 ou desme mbramento niio rcgist.rado n o 

Registro de Imóveis competente; 

b) incxistêncin de titulo legitimo de propriedade do imóvel lo teado o u dcs mcmhmdo ou com 
omissão fraudulenta de fato a ele relativo. se o fato não constituir crime mais grave. 

n I - embargo das obras e serviços realizados e m desacordo com o projeto de loteamento ou 
dcsm ~mbramcnlu Hprovttdo pelo Município. 

Parágrafo único - Da aplicação dns penalidades previstas nos incisos do caput deste artig o 
caberá recurso à autoridade s uperior à que tenha imposto a sanção, assegurada ampla defesa . 

Art. 2 1 - Quem. de qualquer modo, concorra para a prática das infrações previstas no artigo 
lt nle rior incide nllS pcnalidudcs a estas cominadas. considerados cm especial os atos 
praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 22 - Não serâ permitido, ate m das s ituações previstas no artigo 6" desta Lei, o 
parcelamento do solo urba n o nas l,reas que apresentem degradação ambienta l pro ve nie nte de 
escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Parágrafo único - Fica o proprietário do terreno obrigad o a reparar o dano ambiental 
causado, após o que será autoriz ado, pelo Poder Público, o parcelamento prete ndido, quando 
for o caso. 

Art . 23 - Ficn facultado ao Poder Público munic ipal exigi r o parcclnmcnto compulsório nos 
vazios urbanos localizados na área urbana do Municipio, nos termos de legis lação 
e s pec ifica, confo nnc diretri z es c s tabclccidns pelo Plano Diretor, quando couber. 

§ 1° - Para aplicuçio do di8pos to no caput des te artigo, fica definido como va z io urbano a 
área acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a sequênc ia da malha viá.ria 
u rbana local. 

§ 2º - O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, notificado 
nos tennos da lei , deverá cumprir as seguintes exigências: 

1 - protocolar, no prazo máximo de doze meses após a notificaçao, o processo de 
parcelamento, com todos os documenLos necessá rios a este a to; 

U - executar a s obras e equipamentos urbanos exigidos para o parcela.m e nta do solo urbano, 
no prnzo que nõo ultroposse o vinte e quotro n1eses da notiticoçõo do proprietório. 
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Art. 24 - Não serão fornecidos alvarás de I icença para construção, reformas, ampliação ou 
demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo municipal e 
não registrados no oficio imobiliário competente. 

Art. 25 - Nenhum beneficio do Poder Público municipal será estendido a terrenos 
parcelados sem a prévia autorização do Executivo municipal. 

Art. 26 - Os casos não previstos neste instrumento legal serão resolvidos nos termos da Lei 
Federal no 6.766/79. 

Art. 27 - A Secretaria Municipal de Obras será o órgão responsável pelo controle da 
aplicação desta Lei Municipal. 

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres, 15 de 
outubro de 2024. 

MUNICIPIO OE SANTA CRUZ Assinldo ~ fOfma digi1a1 por 

DOS ~~~~.~~2~~Rl~OOS 
MILAGRES:41522228000129 o~: 202◄. 10. 1510:13~5-03'00' 

WILNEY RODRIGUES DE MOURA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO n' 019/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres. 
CONTRATADA: CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o n' 06.957.51010001-38. OBJETO: Aquisição deEqulpamento1, Material de Consumo e Permanente 
para Fundo Municipal de Assistência Social. FONTE DO RECURSO: Orçamento Geral do 
Município/emenda. VALOR ESTIMADO: RS 899,85, VIGÊNCIA: 12(dozc) mcscs, podendo ainda ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente. ASSINATURA: 16111/2023. 

Sanla Cruz dos Milagres (PI), 16 de novembro de 2023. 
Prefeito Municipal 
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Santa Cruz dos Milagres 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO n' 019/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres. 
CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR-ME CNPJ 
N'.I I.494673/0001-6 1. OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Material de Consumo e Permanente para 
Fundo Munlclpal de Assistência Social. FONTE DO RECURSO: Orçamento Geral do Município/emenda. 
v ALORESTIMADO: R$ 102.339,78. VIGÊNCIA: l2(doze) meses, podendo ainda ser prorrogado nos tennos 
da legislação vigente. ASSINATURA: 16/11/2023. 

Santa Cruz dos Milagres (PJ), 16 de novembro de 2023. 
Prefeito Municipal 

RUA SÃO NICOLAU, S/N - CENTRO. FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
CNPJ: 41 .522.228/0001-29 • Email: prefeiturascm@gmall.com 


